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ANEXO IV 

PROPOSTA DE PREÇO 
Pregão - 019/2026 

 
A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas no edital de Pregão. Não serão admitidas, em 
nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros proponentes, sob pena de desclassificação. 
 

 

1 - LOTE 01 
 

Item Qtd Unid Produto Vlr ref unit. em R$ 

1 55 UNIDADE AQUISIÇÃO DE REGISTRADOR DE PONTO ELETRÔNICO 

COM RECONHECIMENTO FACIAL, NOVOS, EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA MTP Nº 671/2021; 

COMUNICAÇÃO DE DADOS: COMPATIBILIDADE COM 

COMUNICAÇÃO VIA REDE CABEADA (ETHERNET), REDE 

SEM FIO (WI-FI) E PORTA USB, OU TECNOLOGIAS 

EQUIVALENTES; 

 CARGA REMOTA DE DADOS, INCLUINDO 

CADASTRO, ATUALIZAÇÃO E EXCLUSÃO DE USUÁRIOS, 

CREDENCIAIS (FACES, CARTÕES E SENHAS), TABELAS DE 

HORÁRIOS, PARÂMETROS OPERACIONAIS E DEMAIS 

CONFIGURAÇÕES DO SISTEMA; 

 INTERFACE DE OPERAÇÃO: TELA SENSÍVEL AO 

TOQUE OU TECNOLOGIA EQUIVALENTE, COM DIMENSÕES 

ADEQUADAS À VISUALIZAÇÃO E OPERAÇÃO PELO 

USUÁRIO; 

 CAPACIDADE DE CADASTRO E ARMAZENAMENTO: 

 PERMITIR O CADASTRO DE USUÁRIOS, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 3.000 (TRÊS MIL) REGISTROS 

FACIAIS DISTINTOS, ASSOCIADOS DE FORMA 

INDIVIDUALIZADA AOS RESPECTIVOS SERVIDORES; 

 PERMITIR, DE FORMA COMPLEMENTAR, O 

CADASTRO MÍNIMO DE 1.000 (UM MIL) CARTÕES DE 

PROXIMIDADE (RFID) E 3.000 (TRÊS MIL) SENHAS, QUANDO 

UTILIZADOS COMO MÉTODOS ADICIONAIS DE 

IDENTIFICAÇÃO; 

 POSSUIR MEMÓRIA INTERNA COM CAPACIDADE 

PARA ARMAZENAR, NO MÍNIMO, 300.000 (TREZENTOS MIL) 

REGISTROS DE MARCAÇÃO DE PONTO, GARANTINDO A 

OPERAÇÃO CONTÍNUA EM MODO OFFLINE, COM 

POSTERIOR SINCRONIZAÇÃO AUTOMÁTICA DOS DADOS 

COM O SISTEMA CENTRAL QUANDO RESTABELECIDA A 

COMUNICAÇÃO. 

 DESEMPENHO: TEMPO DE RECONHECIMENTO 

COMPATÍVEL COM USO EM AMBIENTES DE FLUXO 

REGULAR DE USUÁRIOS, ASSEGURANDO RAPIDEZ NA 

MARCAÇÃO DA JORNADA, VELOCIDADE DE 

RECONHECIMENTO INFERIOR A 2 SEGUNDOS;  

 INSTALAÇÃO: POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM 

PAREDE OU SUPORTE EQUIVALENTE, ADEQUADO AO USO 

EM AMBIENTES INTERNOS; 

  IDENTIFICAÇÃO DE USUÁRIOS: SUPORTE AO 

CADASTRO E RECONHECIMENTO DE MÚLTIPLOS 

USUÁRIOS, DE FORMA INDIVIDUALIZADA; 

  

 DISTÂNCIA DE RECONHECIMENTO: 

POSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO DE ALCANCE DE 

LEITURA, CONFORME AS CARACTERÍSTICAS DO 

AMBIENTE DE INSTALAÇÃO;  
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 TECNOLOGIA SEM CONTATO: UTILIZAÇÃO DE 

SENSORES OU RECURSOS QUE PERMITAM A 

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO SEM NECESSIDADE DE 

CONTATO FÍSICO COM O EQUIPAMENTO;  

 SISTEMA DE CAPTURA DE IMAGEM: CÂMERA 

COMPATÍVEL COM RECONHECIMENTO FACIAL EM 

DIFERENTES CONDIÇÕES DE ILUMINAÇÃO, INCLUSIVE 

COM RECURSOS INFRAVERMELHOS OU TECNOLOGIA 

EQUIVALENTE 

 

 SINALIZAÇÃO DE REGISTRO: EMISSÃO DE AVISOS 

SONOROS E/OU VISUAIS CONFIGURÁVEIS, CONFIRMANDO 

A REALIZAÇÃO DA MARCAÇÃO;  

 OPERAÇÃO ONLINE E OFFLINE: FUNCIONAMENTO 

CONTÍNUO, COM SINCRONIZAÇÃO AUTOMÁTICA DOS 

DADOS QUANDO RESTABELECIDA A CONEXÃO; 

  IDIOMA: INTERFACE DO SISTEMA EM LÍNGUA 

PORTUGUESA; 

 COMPROVANTE DE REGISTRO: CONSIDERANDO A 

NATUREZA DO COLETOR (SEM IMPRESSÃO TÉRMICA), A 

SOLUÇÃO COMO UM TODO (INTEGRAÇÃO COLETOR + 

SISTEMA IPM) DEVERÁ GARANTIR A DISPONIBILIZAÇÃO DO 

COMPROVANTE DE REGISTRO DE PONTO EM FORMATO 

ELETRÔNICO AO SERVIDOR, CONFORME ART. 80 DA 

PORTARIA 671/2021. 

 INTEGRAÇÃO SISTÊMICA: COMPATIBILIDADE PARA 

INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA DE GESTÃO DE RECURSOS 

HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO UTILIZADO PELO 

MUNICÍPIO (IPM SISTEMAS - ATENDE.NET); 

 GARANTIA: GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; 

2 53 UNIDADE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS NOS LOCAIS 

INFORMADOS, DENTRO DO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO E 

TREINAMENTO PRESENCIAL. 

 

    
 

 

O pagamento será efetuado de acordo com o edital, acompanhado de nota fiscal sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
 
Validade da proposta: ____/____/________  
 
Proponho-me a executar o(s) objeto(s) constante(s) no ANEXO IV, obedecendo as quantidades e especificações constantes no 
edital em anexo. 
 
1 - A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo 
seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da 
legislação vigente. 
2 - O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa.  
3 - O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo II do Edital.  
4 - O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega desta proposta. 
 

_____________________, __ DE ______________ DE 2026. 

 
 

 Carimbo CNPJ: 

____________________________ 

Assinatura Proponente 
 

 


